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4 - PAGAMENTO.

A remuneração honorãria a ser paga pelo serviço juridico proposto será sobre o

beneficio proporcionado ã CONTRATANTE, por ocasião, na proporção e condicionado a
que isso venha a ocorrer. ,_

Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o
valor máximo de até 20% [vinte por cento] sobre o benefício alcançado em

procedimento administrativo e/ou decisão judicial apos o trãnsito em julgado.

5 - CRONOGRAMA

O Os serviços iniciarão em até 10 (dez) dias apos a assinatura do contrato, desde
que fornecida pelo Município toda a documentação necessária ã prestação.

Tais serviços ocorrerão em total reciprocidade com todos os Órgãos do Ente

Municipal que fornecerão todas as informações solicitadas pela Empresa responsavel

para o bom desempenho dos serviços.
Toda a equipe técnica estará acompanhando o processo de execução, mantendo
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a Prefeitura Municipal devidamente informada de todo trãmite Íuridião.
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ANEXO ll - MODELOS

ESTE ANEXO CORRESPON DE AOS SEGUINTES MODELOS:

.I

1. MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPREsA EsTA APTA A USUERUIR O
TRATAMENTO PAvOREcIDO ESTAEELECIDO NO CAPITULO v - sEÇÃO UNICA

. DAQUELA LEI COMPLEMENTAR NA 123/zooó.
2.PROCURAÇÃO
3. DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE Os REQUIsITOs DE
HABILITAÇÃO
A. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
5. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO >oo<III DO ART. TP DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E QUE NÃO ENISTE SUPEIWENIENCIA DE PATO
IMPEDITIvO DA HABILITAÇÃO
6. DECLARAÇÃO DE RESPONSAEILIEAÇÃO
T. DECLARAÇÃO OA EQUIPE TECNICA E RESPONSÃTIEL TÉCNICO C.

*N
E

 



'#1 z

sã'3»
 |%.

l̀'-ff~".r

ag--ii'

-"41

./ *Aa

I

CNPJ: 23.478.597f'000l-80 - Fone: (S8) 3623 1137

1. MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ESTÁ APTA A USUPRUIR O
TRATAMENTO PAvORECIDO ESTAEELECIDO No CAPÍTULO V - SEÇÃO ÚNICA DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123/Os.

À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE

Concorrência Pública N-9 04.001/2018 - CP

A empresa ,Ç Ç Ç. inscrita no CNP] nf-* 'I , por

seu representante legal o Sr. (a) _, _ _, portador da cédula de identidade ng

__ e do CPF né' __ , DECLARA, sob as penas da Lei, para
fins do disposto no Inciso III do Artigo 19 da Lei Complementar n.“2 123, de 14 de

dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3P e esta
¡-

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V - Seção Unica
daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre

os previstos nos incisos do §4P do Artigo 39 da Lei Complementar n.*-1' 123/2006.

Por ser verdade, firmo a presente.

Local e Data

Nome e assinatura da Licitante
'I' II.. ¡

_ 5.1

.f'¬-¬_
-.:":\_

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINIIA lã T---J O

Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce A, ,,,l',__,

ISP

- í 



*¬=‹=ri”

DO ESGOVERNO
UNICIPAL DE

-000 ¬- Barroquinha Ce

TADO
BARROQUINH -E-
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DO CEARA F
URA M

E2410
¬ 1137

PREFEIT
de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: _

59700001-80 ~ Fone: (88) 362.I
Rua Onze _

CNPJ: 23.478.

2. PROCURAÇÃO

A CNP] NE. e ENDEREÇO:=›:›:=- neste ato

Sr. ‹:<‹:NOME:>:›.':-,

‹:<<NÚME DA ÉMPRES ,

` tor ou representante),

RGANTE:

socio, dire

CPF)

OUTO

entada por seu (titular,

do civil, profissão, RG e

repres

qualificação (nacionalidade, esta

ADo‹ O-z<NOME DO C
1

. OUTORG .
" PF e endereçocivil, prolissão, RG, C

GANTE con

ha/CE,prat1
'a Pública

REDENCIAD0::-›:›::=› qualificação (nacionalidade, estado

is «poderes parafere ao OUTORGADO pleno e gera

'car os atos necessarios para
NO

PODERES: O OUTOR

representa-lo junto ao Municipio de Barroquin

representar a empresa na licitação na modalidade de Concorrénci

04.001/2018 - CP, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,
es especiais para desistir de recursos, interpõ-los, negociar preços e w

` ` desistir, firmar Contratos, compromissos ou

rtigo 675 do Código Civil

inda, poder

fessar transigtr,

r força do a

a

demais condições, con ,

acordos, receber e dar quitação, ciente de que po

` satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

' ento e autorização. l

0 está obrigado a

Para os efeitos legais, firrnamos a presente carta de credenclam

-=:‹:‹=:DA'l`A:›:>:›

If
<<<OUTORGANTE>r›>
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GOVERNO DO ESTADO D
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA ,,

Rua Onze de Maio, N” ?39 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce
CNPJ: 23.478_597.f0001-80 - Fone: (88) 3623 i 137

UMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS

J'

3. DECLARAÇÃO DANDO CIENCIA DE QUE C
DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE

i Ú 4.001/2018-CPConcorrência Pública N- 0

etor e/ou Sécio, oavés de seu Dir

dor da Carteira

CNP] atr

l rofissão e endereço), porta

CPF - sob o

A empresa ............. _.

` ` de, estado civi, p

Pessoa Fisica -

(qualificação: nacionalida

..... ._ inscrito no Cadastro de

s requisitos de habilitação

de Identidade RG. NP....... _. ,

`énCia e Cumpre plenamente oP ...... _, declara ter CIN. .... ._

exigidosno edital.LoCal/UF,de ........... ..de ..... _.

Local data. F

Assinatura z,

IP
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

CNPJ: 23.478_597f000l-30 - Fone: (83) 3623 l 137

4-. PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE

Concorrência Pública NP 04.001/2018 - CP

Prezados Senhores, ao submeter ã apreciação de V. Sê., Proposta Comercial relativa à

só-_
iQ I

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha -- Ce

> CAJA
1

Licitação em referência, o abaixo assinado assume inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma.

Se esta Proposta Comercial for aceita, conforme apresentada na folha anexa, concorda.

dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE, em

disponibilizar os serviços licitados, dentro do(s) prazo(s) f`Ixado(s] e em fornecer todas

as garantias de qualidade destes serviços.

Valor Global em Percentual do item único: ( Percentual por extenso).

O abaixo assinado concorda também, em manter as Condições ora ofertadas por um

periodo de 60 [sessenta] dias, a contar da data estabelecida para entrega dos

envelopes "Documentos de Habilitação” e "Proposta Comercial", podendo, entretanto,

aceita-la a qualquer tempo antes do término daquele prazo.

Atenciosamente.

J a 1 n ¡ ¡ n ¡ I I I i i I I I I I I I I i I I I I Ç I I I I G l Ç I I I I I I I I l I i Ú i I I I Í I I I l I ÚU

Nome e assinatura da Licitante
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5. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7'-i'

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E QUE NÃO EIIISTE SUPERVENIÊNCIA DE PATO
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de

Barroquinha/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7”-, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. l

b) Que não existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua

capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.

_, _ I
Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. |

<<<DATA>>>

ii
<<<DECLARANTE>=-P "I



*Az

AA-II¡""'
'*z'.;I-.za-'7' ci

ÊIÚM|,r`
E. UÍ)

e";'

A . ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH
Rua Onze de Maio l\I 239 -- Centro Cep 62 410 000 - Barroquinha - CI..
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CNPJ: 23.428.592/0()0l-80 - Fone: (88) 3623 113? 1-

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

O LICITANTE abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal ni* 8.666/9 3,

sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração,

que:

a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou

conhecimento de todas as informações e das condições do presente Edital,

b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto

desta licitação;

C) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a prestar declaração sobre a superveniência

de fato impeditivo da habilitação, (quando for o caso). __

d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as Condições

de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Local/UF, data.

Nome do licitante e assinatura do seu representante

*R



I-L I

-Iz_ Euäw*_ 'D

CU

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINIIA ie-111

_I¿¿z.',_, ___.-,,_- Rua Onze de Maio, N 739 - Centro - Cep.. 62.410-000 - Barroquinha - Ce
H 'U " 'I CNPJ: 23.478.592/0001-80 - Fone: (88) 3623 1137

7. INDICAÇÃO DA EQUIPE TECNICA

A empresa r, inscrita no CNP] nf-if______, ,_ ,¬___,¬____ ___), por intermédio

de seu representante legal o Sr(a)____________,¬ _ _ _____,_,_, portador(a) da carteira de

identidade ng _ _ e do CPF DE , DECLARA, para os

devidos fins, que os profissionais abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro,

integram a Equipe Técnica desta empresa para a Contratação de serviços técnicos

especializados de consultoria em Administração Tributária Municipal, na

conformidade com o Projeto Básico Constante do Anexo I deste Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

, deídei.

Nome e assinatura do representante legal da licitante

O A
I,'|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH
Rua Onze de Maio, N” 739 ¬ Centro - Cep.: 62.410-000 ¬ Barroquinha - Ce

CNPJ: 23.478.5977000l-80 - Fone: (88) 3623 1137

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N”_______

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA -

CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNP] Ng. 23.478.597/0001-

80, com sede na Rua 11 de maio, n” 739 - Centro, Barroquinha, Ceará, CEP 62.410-000,

através da secretaria , neste ato representado pelo(a) respeCtivo(a), Sr[a).

_, Secretário (a) de do Município de Barroquinha - CE,

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _ _ ,

pessoa jurídica /pessoa física de direito privado, sediada ã CEP: , inscrita

no CNPI/CPF Ng. , doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representado pelo(a) Sr(a). ,___ , inscrito(a) no CPF sob ng

, portador(a) da Carteira de Identidade ng _ . firmam entre si

o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e Condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE E OBIETO:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade a prestação dos

serviços técnicos especializados de consultoria visando o estudo, le,vantamento e

propositura de demandas judiciais e/ou administrativas visando a redução das
despesas correntes e recuperação de créditos provenientes da relação de consiimo de

energia elétrica pelo municipio de Barroquinha/CE, incremento da receita tributária da

contribuição de iluminação pública, de interesse da Secretaria Municipal do

Planejamento, Administração e Finanças.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração
honorária equivalente a ____g/II (_por cento) do montante recuperado sobre o

beneficio proporcionado ã CONTRATANTE, valor este a ser apurado através do dei/Qdo
'I

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA -

+COÉ¡SP
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Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 -› Barroquinha - Ce
CNPJ: 23.478.597!000l-80 ¬ Fone: (88) 3623 1137

nto de sentença e a ser recebido através de precatórioprocedimento de cuinprinie

judicial e Condicionado a que isso venha a ocorrer.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO (A) CONTRATADO (A):

Contratado(a), através de trabalho realizado pela sua equipe técnica, á

' ` ' ao incremento de receita ao município tal

Obriga-se o(a)

rática de todos os atos legais necessariosP
te do objeto;como constan

AMENTÃRIOSI
uinte recurso

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇ

A despesa decorrente do presente contrato correrá ã conta do seg

orçamentário:

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e I-`ina`nças

UNIDADE: 0401 - Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Finanças
22.0005.2.005 - Gerenciamento e Execução das Ativ. Administrativas.

ceiros Pessoa juridica

ATIVIDADE: 04.1

039.00 - Outros Serv. de TerELEMENTO: 3.3.9

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

esente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vigência.

o

O pr

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

0 6.1. O(A) contratado[a) dispõe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar

Municipio no andamento da(s) ação(ões) cabivel(is).

6.2. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, mediante termo aditivo. A responsabilidade da CONTRATADA estende-se

até a data do trânsito em julgado/deslinde de todas as medidas judiciais, propostas

pelo Municipio ou contra ele, relativas ã recuperação do eventual crédito.

CLÁUSULA SETIMA - DA INExEcUçÃO DO CONTRATOI
O(A) Contratadofaj reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal N”. 8.666/93, sendo que '

este contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação?

Ê* GÚ:.f¡SÉ

rescisão d
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1' .flGOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIÚIPAL DE BARROQUINHA ‹

Rua Onze de Maio. N" 739 ~ Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce ,.› ,,
CNPJ: 23.478.59?f000l-30 - Fone: (83) 3623 1 137 Í

até o limite dos prejuízos causados a contratante.

c1.Áusu|.a ormvâ - nas PENALIDADES E mts Mulƒmsz
8.1. Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por perdas e

danos e no caso de não cumprimento do proposto neste contrato, o contratante poderá

aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não, como outras previstas no mesmo

diploma legal:

l. Multa de 20% (vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de servicos

no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15%

(quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na execução dos serviços;

Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese

de atraso superior a 30 (trinta) dias;

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante

de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros

documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Nf*-*. 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:

a) Advertência; ‹-~

b) Multa de 1% [um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

ordem de serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de

P
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ento

PREFE
Rua Onze de Maio. N” 739 - Centr - . .

CNPJ: 23.478.59?í000l-80 - Fone: (

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Docurn

de Arrecadação Municipal - DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do- município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular l

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório

e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de Barroquinha - Ce e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do

Município de Barroquinha-CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou

prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento

administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos

licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Presidente

da Comissão ã Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase

` dicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ãO posterior a adju

Procuradoria.

DAS PARTESl c1.ÁusuLA Nona - nas oanmaçoss

Contratado (a):
integral e exclusivamente pelas despesas

os encargos trabalhistas,
Úflfli

> oüflif
1*

'es do (a)
abiliza-se

or todos
ajustar c E

4 l

I Obrigaço
a) O CONTRATADO respons
realizadas durante o objeto pactuado, assim como p
previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que

empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar, ou decorrente

de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade
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solidária do contratante, aos quais desde logo, nesta assegura o direito de regresso

contra a contratada, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.

b) 0 CONTRATADO não será o responsável pelos os ónus sucumbenciais (custas
judiciais, despesas e honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga

êxito.

c) Apresentar sempre que solicitado relatório sobre serviços editados ou em

andamento.

d) Guardar e fazer com que seus prepostos empregados guardem absoluto sigilo sobre

dados, informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, sendo vedada toda

e qualquer reprodução dos mesmos.

Obrigações da Contratante:

a)Fornecer todos os dados e documentos necessários ã execução do serviço aos

profissionais credenciados e indicados pelo(a) Contratado(a) da prestação das

atividades necessárias a execução do serviço objeto deste instrumento Contratual.

b)Assumir o risco da sucumbência caso não consiga êxito na recuperação judicial.

cuiusuta osclmn - DA nssclsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Art. 79 da

Lei Federal N”. 8.666/93, se o (a) contratado (a) não cumprir qualquer cláusula do

presente Contrato, e se os serviços não forem executados con forme o estabelecido, não
'I-

ensejando o (a) contratado (a) qualquer tipo de indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei Federal nê. 8.666/93, de 21 de junho de

1993, recorrendo-se ã analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

A CONTRATANTE considera o sistema de trabalho da contratada como informações e

segredos comerciais da CONTRATADA. A fiscalização dos serviços inerentes ao objeto

deste contrato ficará a cargo da Assessoria jurídica do Município e pela Secretaria
Municipal do Planejamento, Administração e Finanças, que poderá adotar a

providências contratuais e legalmente previstas visando ã perfeita execução do objeto
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contratado. Aplicam-se ao presente instrumento o disposto da Lei Federal n” 8.666/93
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e suas alterações, bem como o disposto no Edital Concorrência Pública N”

04.001/2018 - CP, e supletivamente ãs regras de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGuNoA - nos HoNoRÁR1os sucumaznctals
No caso de êxito do município na(s) demanda(s) proposta(s), o Contratado fará jus aos

honorários sucumbenciais decorrentes da(s) respectiva(s) sentença(s) judicial(is)

recuperativa(s).

c|.ÁusuLA osclma TEREEIRE - oo Fono
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for o Foro

da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03(três) vias de

igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes

e pelas testemunhas.

XXXXXXXXXXX/XX, data.

Mumcirto DE EARRDQUINHE - cE EMPRESA
SECRETRRIE os Eoucação cNP1z
cnrjz 23.473.597/0001-ao REPRESENTANTE

SECRETÁRIO (A) cer:
coNTRaTANTE couraarana

ii

Testemunhas:

1. 'W

2. CPF: ' `


